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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.543.527 - SP (2019/0209149-2)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : BENEDICTO JOSE TABUADA 
ADVOGADOS : ANA PAULA ROMANI LIMA MILANEZI - DEFENSORA 

PÚBLICA - SP120991 
   DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
AGRAVADO  : MUNICÍPIO DE JUNDIAI 
PROCURADOR : THIAGO ANTÔNIO DIAS E SUMEIRA  - SP225362 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por BENEDICTO JOSE TABUADA, contra 

decisão que inadmitiu recurso especial com fundamento no art. 105, inciso III, da 

Constituição Federal.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, de acordo com os Enunciados Administrativos do STJ n.os 02 e 

03, os requisitos de admissibilidade a serem observados são os previstos no Código de 

Processo Civil de 1973, se a decisão impugnada tiver sido publicada até 17 de março de 

2016, inclusive; ou, se publicada a partir de 18 de março de 2016, os preconizados no 

Código de Processo Civil de 2015.

Mediante análise do recurso de BENEDICTO JOSE TABUADA, o recurso 

especial não foi instruído com a guia de custas devidas ao Superior Tribunal de Justiça e 

o respectivo comprovante de pagamento. 

Apesar de a parte recorrente estar representada pela Defensoria Pública, a  

jurisprudência desta Corte consolidou-se no sentido de que o patrocínio da causa pela 

Defensoria Pública não significa, automaticamente, a concessão do benefício da 

gratuidade de justiça, sendo necessário o preenchimento dos requisitos previstos em lei 

(AgInt no AREsp 1028511/PE, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 12/12/2017, DJe 19/02/2018; (AgInt no AREsp 1080876/ES, Rel. 

Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 10/04/2018, DJe 

19/04/2018).

Da mesma forma, é insuficiente a alegação de que a gratuidade foi deferida 

expressa ou tacitamente nos autos principais e/ou apensados, devendo a parte trazer 

certidão comprobatória do tribunal de origem desse deferimento ou cópia integral dos 
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respectivos autos, o que não ocorreu no caso concreto.

Ainda, percebeu-se, no STJ, haver irregularidade no recolhimento do 

preparo. A parte, embora regularmente intimada para sanar referido vício, quedou-se 

inerte. Dessa forma, o recurso especial não foi devida e oportunamente preparado. Assim, 

incide na espécie o disposto na Súmula n. 187 do STJ, o que leva à deserção do recurso.

Caso exista nos autos prévia fixação de honorários advocatícios pelas 

instâncias de origem, determino sua majoração em desfavor da parte recorrente, no 

importe de 15% sobre o valor já arbitrado, nos termos do art. 85, § 11, do Código de 

Processo Civil, observados, se aplicáveis, os limites percentuais previstos nos §§ 2º e 3º 

do referido dispositivo legal, bem como eventual concessão da gratuidade da justiça.

Ante o exposto, com base no art. 21-E, V, do Regimento Interno do 

Superior Tribunal de Justiça, não conheço do recurso.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 04 de dezembro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
Presidente
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